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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
Junto ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ACRE 

 
 
 

PROCESSO Nº 135.474 Rio Branco-AC, 10-03-2021.  
ASSUNTO: Apurar possíveis irregularidades na contratação da ONG 

Fundação Cultural e de Comunicação Valença realizada nos 
exercícios de 2019 e 2020 pela Prefeitura municipal de 

Cruzeiro do Sul. 
 
 
 
 
 
 

Despacho 
 
 
 
 
 

Trata-se de Inspeção instaurada com a finalidade de apurar 

possíveis irregularidades nas contratações da Fundação Cultural e de 
Comunicação-FCCV por parte da Prefeitura de Cruzeiro do Sul, sob a 

responsabilidade do senhor Ilderlei Souza Rodrigues Cordeiro –prefeito à 

época.  
Diante da impugnação pela 2ª IGCE da despesa de R$ 

23.768.683,21 das avenças em questão, na forma das especificações e 
indicação dos responsáveis (fls. 7509 e 7510), concordamos com a nova 

citação dos implicados ali cogitada. 
 
 
 

 

Mario Sérgio Neri de Oliveira 
procurador 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Av. Ceará 2994 – Bairro 7º BEC – Rio Branco-AC CEP: 69.918-111  
Telefone: (68) 3025-2012 – Fone fax: (68) 3025-2029 – E-mail: mpc.gab@tce.ac.gov.br 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

o
 c

ó
d

ig
o

 0
0
8
5

7
3
2
5

. 

 

S
e 

im
p

re
ss

o
, 
p
ar

a 
co

n
fe

rê
n
ci

a 
ac

es
se

 o
 s

it
e 

h
tt

p
:/

/w
w

w
.t

ce
.a

c.
g

o
v

.b
r/

co
n

fe
re

n
ci

a 
e 

in
fo

rm
e 

E
st

e 
d
o
cu

m
en

to
 f

o
i 

as
si

n
ad

o
 d

ig
it

al
m

en
te

 p
o

r 
M

A
R

IO
 S

E
R

G
IO

 N
E

R
I 

D
E

 O
L

IV
E

IR
A

. 

 


